
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
15 de Outubro de 2005 — Le canne/Comissão

(Processo T-375/05) (1)

(«Agricultura — Contribuição financeira comunitária —
Irregularidade financeira que vicia o pedido de pagamento do
saldo — Decisão de redução da contribuição — Termo do
prazo de prescrição — Pedido de anulação e de indemnização»)

(2008/C 313/48)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Azienda Agricola «Le canne» Srl (Rovigo, Itália)
(Representantes: G. Carraro e F. Mazzonetto, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: C. Cattabriga e L. Visaggio, agentes, assistidos por A. Dal
Ferro, advogado)

Objecto do processo

Pedido de anulação da Decisão C(2005) 2939, de 26 de Julho
de 2005, que reduz o saldo restante devido de uma contribuição
financeira concedida à recorrente para modernização e remode-
lação das suas instalações de piscicultura, e pedido de indemni-
zação do prejuízo resultante dessa redução.

Parte decisória

1. A Decisão C(2005) 2939 da Comissão, de 26 de Julho de 2005,
é anulada na parte em que reduz a contribuição financeira conce-
dida à Azienda Agricola «Le canne», Srl para o projecto IT/0016/
/90/02 devido à imputação, nas despesas elegíveis para essa contri-
buição, dos lucros realizados pela Girardello SpA com a execução
das obras atinentes a esse projecto.

2. O pedido de indemnização é julgado improcedente.

3. A Comissão é condenada nas despesas.

(1) JO C 296 de 26.11.2005.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
15 de Outubro de 2008 — Powerserv Personalservice/

/IHMI — Manpower (MANPOWER)

(Processo T-405/05) (1)

(«Marca comunitária — Processo de anulação — Marca
nominativa comunitária MANPOWER — Motivos absolutos
de recusa — Carácter descritivo — Reforma parcial —
Carácter distintivo adquirido pelo uso — Artigo 7.o, n.o 1,
alínea c), artigo 51.o, n.os 1 e 2, e artigo 63.o, n.o 3, do

Regulamento (CE) n.o 40/94»)

(2008/C 313/49)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Powerserv Personalservice GmbH, anterior Manpower
Personalservice GmbH (Sankt Pölten, Áustria) (Representante:
B. Kuchar, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (Representantes: G. Schneider,
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente
no Tribunal de Primeira Instância: Manpower Inc. (Milwaukee,
Wisconsin, Estados Unidos) (Representantes: inicialmente
R. Moscona, solicitor, em seguida R. Moscona e A. Bryson,
barrister, e por último A. Bryson e V. Marsland, solicitor)

Objecto do processo

Recurso de anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso
do IHMI, de 22 de Julho de 2005 (processo R 499/2004-4),
relativa a um pedido de anulação da marca comunitária
MANPOWER n.o 76059.

Parte decisória

1. A decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de 22 de Julho
de 2005 (processo R 499/2004-4), relativa a um pedido de
anulação da marca comunitária MANPOWER n.o 76059, é refor-
mada no sentido de que a referida marca não é descritiva dos
produtos e dos serviços para os quais foi registada nos Países
Baixos, na Suécia, na Finlândia e na Dinamarca. A parte decisória
da mesma decisão é mantida.

2. O pedido da Manpower Inc., destinado a obter a reforma da
decisão acima referida da Câmara de Recurso é julgado improce-
dente quanto ao mais.
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